
Legislação e denúncias

No Brasil, a Lei nº 9.605/98 de Crimes Ambientais assegura uma 

pena de reclusão de 3 meses a 1 ano, além de multa, em caso de dor, 

sofrimento ou privação ao animal. Com uma atualização e reforço, a Lei 

nº 14.064/2020 aumenta essa pena contra cães e gatos para detenção 

de 2 a 5 anos, multa e proibição da guarda.

O Distrito Federal foi pioneiro na criação de uma delegacia própria 

para proteger a integridade dos animais e combater crimes de maus-

tratos. A Delegacia de Repressão aos Crimes contra os Animais (DRCA) 

foi criada pela Polícia Civil do DF (PCDF), juntamente com o Governo do 

Distrito Federal (GDF), em agosto de 2023.

O primeiro passo é a denúncia. A população pode denunciar casos de 

abandono e maus-tratos por meio do site ou do telefone da Ouvidoria do 

GDF, 162, e diretamente à PCDF, na delegacia ou pelo telefone 167.

Sinais de alerta

De acordo com a veterinária 

Hérica Letícia, os sinais 

emocionais e comportamentais 

de maus-tratos costumam se 

manifestar de maneira intensa, 

como uma forma de o animal 

comunicar que algo está 

errado. Os principais são:

Manifestações emocionais:

Medo constante, principalmente 

de pessoas, barulhos ou objetos 

associados à violência (como 

vassouras, correntes etc.).

Ansiedade e estresse 

excessivos, que podem levar a 

comportamentos compulsivos.

Tristeza ou apatia, com perda 

de interesse por brincadeiras, 

passeios ou até comida.

Desconfiança, com dificuldade 

de formar vínculos ou aceitar 

carinho, mesmo em ambientes 

seguros.

Manifestações 

comportamentais:

Agressividade defensiva, 

mesmo sem provocação — o 

animal pode atacar por medo.

Fuga ou tentativas de esconder-

se, especialmente quando há 

movimentos bruscos ou vozes altas.

Isolamento social, evitando 

contato com humanos ou outros 

animais.

Comportamentos repetitivos 

(como andar em círculos, 

lamber compulsivamente, 

morder o próprio corpo).

Latidos ou miados excessivos, 

como forma de expressar 

insegurança ou angústia.

de adultos muito maltratados, eles não 
confiam mais nos humanos”, compartilha 
Mildred Alves, presidente e responsável 
pelo Patinhas do Lago Oeste.

Segundo ele, as pessoas precisam, ao 
menos, tentar prestar os primeiros socorros 
aos bichinhos. Quando resgatados, esses 
animais passam por uma avaliação médica, 
e nenhum deles é liberado para eventos de 
adoção antes de serem vacinados.

Infelizmente, as ONGs, os abrigos e 
os protetores estão lotados, e, com isso, a 
ajuda é fundamental. Divulgar os respon-
sáveis e envolvidos, ajuda financeira, com 
ração ou medicamentos, e, principalmente, 
com a adoção, garantindo um lar digno 
para esses bichinhos, são ações necessárias.
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